
tutelares da Região Administrativa da qual foi desmembrada, ainda que a nomeação

recaia em candidato não residente na área de atuação do Conselho Tutelar.

§ 1° O suplente convocado para assumir vaga conforme o disposto no caput deste

artigo poderá optar por permanecer na suplência na Região Administrativa na qual foi

eleito, sem prejuízo em sua ordem de classificação.

§ 2° Na hipótese de recusa do primeiro suplente assumir a titularidade em Região

Administrativa diversa da qual foi eleito, convocar-se-á o próximo suplente mais bem

votado, em ordem sucessiva.

§ 3º Persistindo vagas a preencher, será aproveitado o conselheiro tutelar suplente mais

bem votado dentre as regiões administrativas contíguas remanescentes.

§ 4º Se ocorrer empate no número de votos, o critério de desempate será o suplente de

maior idade.

Art. 102. Nos casos de impossibilidade de aproveitamento de suplentes na forma do

artigo anterior, e persistindo vagas a preencher, serão aproveitados os suplentes

remanescentes na ordem decrescente de votação de todas as regiões administrativas do

Distrito Federal.

Parágrafo único. Aplicam-se neste artigo os mesmos critérios de desempate previstos

no artigo anterior.

Art. 103. Em qualquer caso, será observado o disposto no artigo 56 da Lei nº

5.294/2014 quanto à recusa do suplente à convocação para vaga definitiva.

Art. 104. Em caso de surgimento de vaga definitiva, o suplente que estiver ocupando

vaga provisória, e que atender às disposições da Lei nº 5.294/2014 e desta Resolução,

deverá ser aproveitado para aquela vaga definitiva, convocando-se para a vaga

provisória então aberta o próximo suplente que atenda os critérios desta Resolução, e

assim sucessivamente.

Art. 105. Em conformidade com o art. 45, § 1º e §2º, e art. 58 da Lei nº 5.294/2014, o

conselheiro que foi convocado a assumir vaga definitiva em conselho tutelar diverso

do qual foi eleito pode candidatar-se a reeleição para o conselho no qual exerceu o

mandato, desde que faça a escolha pelo conselho respectivo no momento da inscrição e

preencha os demais requisitos.

Art. 106. A Comissão Especial do Processo de Escolha encaminhará eventuais

irregularidades ocorridas durante o processo de escolha que não estão contempladas no

escopo desta Resolução ao Plenário, sem prejuízo de medidas de ordem administrativa,

civil e criminal, após o término do Processo de Escolha serão remetidas a Comissão de

Conselho Tutelar.

Art. 107. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CLEIDISON FIGUEREDO DOS SANTOS

SECRETARIA DE ESTADO DE PROTEÇÃO
DA ORDEM URBANÍSTICA - DF LEGAL

PORTARIA Nº 38, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

Altera a Portaria nº 64, de 10 de agosto de 2022, que trata sobre os procedimentos e

competência para fiscalização da distribuição ou venda de sacolas plásticas no âmbito do

Distrito Federal.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PROTEÇÃO DA ORDEM URBANÍSTICA DO

DISTRITO FEDERAL - DF LEGAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o art.

105, parágrafo único, incisos II e III, da Lei Orgânica do Distrito Federal, considerando o

disposto no art. 11 do Decreto nº 43.610, de 1º de agosto de 2022, que atribui ao

Secretário da DF Legal o dever de editar os atos complementares necessários para o

cumprimento das disposições do Decreto nº 43.610/2022, e das disposições da Lei nº

6.322/2019 e da Lei 7.175/2022, resolve:

Art. 1º Fixar a competência para a fiscalização e aplicação das penalidades previstas na

Lei nº 6.322, de 10 de julho de 2019 à Subsecretaria de Fiscalização de Resíduos –

SUFIR, por intermédio dos Auditores Fiscais de Resíduos.

Art. 2º A fiscalização ocorrerá mediante Programação Fiscal específica, estabelecida pelo

Subsecretário de Fiscalização de Resíduos – SUFIR, observadas as seguintes fases:

1º Fase - Campanha de Mapeamento, Educação e Orientação;

2º Fase - Aplicação de Advertência;

3º Fase - Aplicação das demais sanções legais.

Parágrafo único. O prazo para cumprimento da Campanha de Mapeamento, Educação e

Orientação será de 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta Portaria.

Art. 3º Para as infrações administrativas previstas na Lei nº 6.322/2022, aplicam-se as

seguintes penalidades:

I - advertência;

II - multa simples;

III - multa diária;

IV - apreensão e inutilização do produto;

V - sanções restritivas de direito.

§ 1º O prazo para aplicação de advertência será de 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado por igual

período a critério da Secretaria de Estado de Proteção da Ordem Urbanística - DF Legal.

§ 2º A aplicação de advertência se dará mediante a lavratura de auto de notificação,

sendo assegurado ao autuado o contraditório e a ampla defesa.

§ 3º A multa simples será limitada ao valor mínimo atualizado previsto no art. 61 do

Decreto Federal nº 6.514 de 22 de julho de 2008.

§ 4º A multa diária poderá ser aplicada em caso de reincidência da infração que

originou a penalidade de multa simples.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CRISTIANO MANGUEIRA DE SOUSA

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

PORTARIA Nº 20, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

Aprova o Estudo Territorial Urbanístico do Setor Habitacional Tororó – ETU

01/2022, constituído da Parte Técnica 01/2022 e da Parte Normativa 01/2022,

aplicável ao Setor Habitacional Tororó - SHTo, definido no art. 118 do Plano Diretor

de Ordenamento Territorial do Distrito Federal – PDOT, localizado na Região

Administrativa do Jardim Botânico – RA XXVII.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E

HABITAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 105, inciso III, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado

com o Decreto nº 39.610, de 1º de janeiro de 2019 e com o Decreto nº 39.689, de 27

de fevereiro de 2019, acrescido do art. 43, §2º, da Lei Complementar nº 803, de 25

de abril de 2009, atualizada pela Lei Complementar nº 854, de 15 de outubro de

2012, do disposto na Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, da Portaria

nº 59, de 27 de maio de 2020 e do que consta no Processo SEI 00390-

00004997/2022-26, resolve:

Art. 1º Aprovar o Estudo Territorial Urbanístico aplicável ao Setor Habitacional

Tororó - SHTo, localizado na Região Administrativa do Jardim Botânico – RA

XXVII, na forma do documento ETU 01/2022.

Parágrafo único. São partes integrantes do ETU 01/2022:

I - Anexo I - Parte Técnica ETU 01/2022;

II - Anexo II - Parte Normativa ETU 01/2022.

Art. 2º Os parâmetros urbanísticos, a classificação do sistema viário, as diretrizes e

zoneamento de uso e ocupação do solo definidos no ETU 01/2022 substituem

aqueles constantes da DIUR 07/2018, aprovada pela Portaria Segeth nº 105, de 14 de

agosto de 2018, apenas no que se refere à área equivalente à poligonal do Setor

Habitacional Tororó- SHTo.

Art. 3º O Estudo Territorial Urbanístico do Setor Habitacional Tororó - ETU

01/2022 e seus anexos, mencionados no art. 1º, devem estar disponíveis no endereço

eletrônico http://www.sisduc.seduh.df.gov.br/, no prazo máximo de 7 (sete) dias,

contados a partir da publicação desta Portaria no Diário Oficial do Distrito Federal -

DODF.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MATEUS LEANDRO DE OLIVEIRA

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

PORTARIA Nº 21, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER DO DISTRITO

FEDERAL, Interino, no uso da competência estabelecida pelo Decreto nº 37.096,

de 02 de fevereiro de 2016, publicado no DODF nº 23, de 03 de fevereiro de 2016,

e considerando o disposto na Resolução TCDF nº 102, de 15 de julho de 1998,

publicada no DODF nº 135, de 20 de julho de 1998, da Instrução Normativa nº

03/2021 do Tribunal de Contas do Distrito Federal, e da Instrução Normativa nº

05, de 11 de novembro de 2022, resolve:

Art. 1º Instaurar Tomada de Contas Especial com o objetivo de apurar os fatos

constantes do Processo nº 0220-000604/2013, referente ao item 2.1.1, quanto à

questão da ausência de ressarcimento do saldo financeiro remanescente, conforme

previsto na legislação pertinente, art. 30 - inciso IX e art. 71 - § 4º - inciso I do

Decreto nº 37.843/2016, conforme recomendação apontada no RELATÓRIO DE

AUDITORIA Nº 03/2022 - COAUC/SUBCI/CGDF.

Art. 2º Encaminhar o processo objeto de apuração citado no art. 1º à Comissão

Permanente de Tomada de Contas Especial, instituída pela Portaria nº 243, de 04

de outubro de 2022, para dar cumprimento ao item precedente, devendo a

Comissão apresentar o Relatório conclusivo dos trabalhos no prazo de 90

(noventa) dias, podendo ser prorrogado por igual período.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VICTOR RENATO JUNQUEIRA LACERDA
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